
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL N.º 082/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRADESCO S/A MULTAS 21/05/20 16965-0 R$ 366,23

BRADESCO S/A MULTAS 22/05/20 16963-3 R$ 715,45

BRASIL S/A ROYALTIES 22/05/20 73027-0 R$ 20.091,97

BRASIL S/A SNA 22/05/20 43291-1 R$ 79.040,66

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 22 de Maio de 2020.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2

EDITAL N.º 083/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRADESCO S/A MULTAS 22/05/20 16965-0 R$ 174,02

BRASIL S/A SNA 25/05/20 43291-1 R$ 5.099,97

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 25 de Maio de 2020.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2

EDITAL N.º 084/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRADESCO S/A MULTAS 26/05/20 16963-3 R$ 961,41

BRASIL S/A FUNDEB 26/05/20 52342-9 R$ 912.693,27

BRASIL S/A SNA 26/05/20 43291-1 R$ 2.179,60

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 26 de Maio de 2020.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2

EDITAL N.º 085/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRADESCO S/A MULTAS 27/05/20 16963-3 R$ 599,20

BRADESCO S/A MULTAS 27/05/20 16965-0 R$ 249,90

BRASIL S/A SNA 27/05/20 43291-1 R$ 22.774,63

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 27 de Maio de 2020.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2
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e dois Reais e dez centavos) do Empenho nº 1.705/2019 – Data da assinatura: 17/03/2020 – Valor : sem 
aumento de despesa – Processo Administrativo nº 31.491/2019.
PELO MUNICÍPIO: ANTÔNIO HENRIQUE VASCONCELLOS DA ROSA – SMS
PELA CONTRATADA: VITO MAURO JUNIOR

Termo Aditivo nº 064.03.2020
Contrato 017.04.2019 (Instalação, parametrização, adequação, implantação, treinamento, suporte, 
manutenção e fornecimento de atualizações dos sistemas de gestão de saúde- Processo nº 28.955/2018 
– Pregão nº 005/2019 – Contratante: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Saúde 
– Contratada: GovernançabrasilS/A – Objeto: Prorrogação de prazo do contrato por mais 12 (doze) meses– 
Data da assinatura: 31/03/2020 – Valor total: R$ 834.000,00 – Processo Administrativo nº 5.809/2020.
PELO MUNICÍPIO: ANTÔNIO HENRIQUE VASCONCELLOS DA ROSA – SMS
PELOS CONTRATADOS: VÍCTOR OLIVEIRA BARBOSA

Termo Aditivo nº 065.03.2020
Contrato 020.06.2016 (Locação do imóvel sito. á Rua Nilza Chiapeta Fadigas, nº 190, Fundos, Várzea, 
Teresópolis RJ, para funcionamento da Divisão de Patrimônio, vinculada á Secretaria Municipal de 
Administração - Processo nº 3.717/2016- Dispensa nº 014/2016)– Contratante: O Município de Teresópolis 
através da Secretaria Municipal de Administração – Contratado: Artur Graeiro Tavares – Objeto: Prorrogação 
de prazo do contrato por mais 12 (doze) meses– Data da assinatura: 31/03/2020 – Valor total: R$ 59.307,96 
– Processo Administrativo nº 21.429/2019.
PELO MUNICÍPIO: LUCAS TEIXEIRA MORET PACHECO – SMA
PELO CONTRATADO: ARTUR GRAEIRO TAVARES

Termo Aditivo nº 066.04.2020
Convênio nº003.04.2019 (Formalização de parceria para concessão de estágios nas dependências das 
diversas Secretarias Municipais - Processo nº 5.634/2019) – Convenente: O Município de Teresópolis– 
Conveniada: CARJAN SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA EPP. UNOPAR – Objeto: Prorrogação de prazo 
do convênio por mais 12 (doze) meses– Data da assinatura: 03/04/2020 – Valor: sem ônus para o Município 
– Processo Administrativo nº 6.025/2020.
PELO MUNICÍPIO: VINÍCIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA – PREFEITO
PELA CONVENIADA: JANINE VIEIRA ROMANO DANTAS

Termo Aditivo nº 067.04.2020
Contrato 028.07.2016 (Locação de impressoras e copiadoras para a SME- Processo nº 12.006/2016 -Pregão 
nº 018/2016 )– Contratante: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Educação – 
Contratada: Ziuleo – Copy Comércio e Serviços Ltda. – Objeto: Prorrogação de prazo do contrato por mais 
03 (três) meses– Data da assinatura: 06/04/2020 – Valor total: R$ 218.918,49  – Processo Administrativo 
nº 6.444/2020.
PELO MUNICÍPIO: ÁLVARO CHRISPINO – SME
PELA CONTRATADA: ELISÂNGELA DA SILVA MENDES MENDONÇA DE CASTRO

Contrato nº 008.04.2020
Contratante: O Município de Teresópolis através das Secretarias Municipais de Educação, Segurança 
Pública e Saúde e a empresa Link Card Administradora de Benefícios Eireli – Objeto: Prestação de 
serviços de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva de veículos leves, semi leves, pesados 
e semi pesados e das máquinas de terraplanagem (patrol, retroescavadeira, escavadeira, motoniveladora, 
bob cat) com a previsão de execução de serviço de mecânica em geral, câmbio e motor, revisão elétrica e 
eletrônica, arrefecimento, refrigeração, lanternagem, funilaria, pintura, vidros, incluindo o fornecimento de 
peças e produtos para reposição, acessórios e lubrificantes e o serviço de reboque, devendo ser através da 
implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado via web, em tempo 
real e com utilização de senha individual, a ser parametrizada para aprovação dos serviços, permitindo a 
manutenção veicular da frota própria do Município de Teresópolis, garantindo a prestação dos serviços nos 
estabelecimentos credenciados com atendimento no Estado do Rio de Janeiro, preferencialmente na cidade 
de Teresópolis. Data da assinatura: 16/04/2020 – Prazo 12 (doze) meses – Valor total: R$ 2.807.164,00 (dois 
milhões oitocentos e sete mil cento e sessenta e quatro Reais) - Processo Administrativo nº 11.480/2018. 
PELO MUNICÍPIO: ÁLVARO CHRISPINO (SME), MARCOS ANTÔNIO DA LUZ (SMSEG) E ANTÔNIO 
HENRIQUE VASCONCELLOS DA ROSA (SMS).
PELA EMPRESA: PRISCILA CARDOSO NETO.

Contrato nº 009.04.2020
Contratante: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Administração, e o Banco Olé 
Bonsucesso Consignado S/A – Objeto: Possibilitar a aprovação e concessão de empréstimos pessoais aos 
servidores/funcionários do Município de Teresópolis, por meio de contratos firmados exclusivamente pelo 
Banco e o próprio servidor/funcionário, sob consignação das contraprestações em folha de pagamento. - 
Data da assinatura: 16/04/2020 – Prazo 12 (doze) meses –- Processo Administrativo nº 30.695/2019. 
PELO MUNICÍPIO: LUCAS TEIXEIRA MORET PACHECO - SMA
PELA BANCO: ELIANDRA CRISTINA ZANINI

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE TERESÓPOLIS PREV

RELAÇÃO DE ATOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Teresópolis – 
TERESÓPOLIS PREV, no uso de suas atribuições legais

R   E   S   O   L   V   E:

ATO Nº 050/2020: Conceder o benefício de pensão (100%) a EDSON BERGAMINI, em parcela 
única (SEM PARIDADE), a partir de 30/03/2020, nos termos do Artigo 40, parágrafo 7º, inciso I da 
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, tendo por 
base a aposentadoria da servidora municipal VERA LUCIA BORGES MAGALHÃES BERGAMINI, 
PROFESSOR VI – QS-C18, matrícula nº 3013564, totalizando a importância de R$ 3.577,64 reajustados 
conforme artigo 15 da Lei 10.887/2004.

ATO Nº 051/2020: Conceder o benefício de pensão (100%) a ADENIR HONORIO SAMPAIO, em parcela 
única (SEM PARIDADE), a partir de 31/03/2020, nos termos do Artigo 40, parágrafo 7º, inciso I da 
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, tendo por base 
a aposentadoria da servidora municipal NADIA MARIA SAMPAIO, GOS I OPERACIONAL I, Nv I – CL 
VI, matrícula nº 3048381, totalizando a importância de R$ 2.099,76 reajustados conforme artigo 15 
da Lei 10.887/2004.

Teresópolis-RJ, 29 de maio de 2020.

Doralice Rosa Veríssimo
Diretora Presidente do TEREPREV

Matrícula nº 4.16440-7

EDITAL N.º 086/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRADESCO S/A MULTAS 28/05/20 16963-3 R$ 452,86

BRASIL S/A SNA 28/05/20 43291-1 R$ 8.094,37

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 28 de Maio de 2020.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2

PROCURADORIA GERAL

Termo Aditivo nº 056.02.2020
Contrato nº 054.10.2016 (Locação do imóvel sito. á Rua Margarino Torres, nº 400 e 440, Vale do Paraiso, 
Teresópolis, para funcionamento da garagem de veículos pertencentes ao Município – Processo nº 
8.449/2016 – Dispensa nº 034 / 2016) – Contratante: O Município de Teresópolis através da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública – Contratado: Walme Garcia de Queiroz – Objeto: prorrogação de prazo 
por mais 12 (doze) meses – Data da assinatura: 28/02/2020 – Valor mensal: R$ 12.546,35 – Valor Total: R$ 
150.556,20 – Processo Administrativo nº 797/2020.
PELO MUNICÍPIO: MARCOS ANTÔNIO DA LUZ –SMSEG
PELO CONTRATADO: WALME GARCIA DE QUEIROZ

Termo Aditivo nº 057.03.2020
Contrato nº 017.04.2019 (Prestação de serviços de instalação, parametrização, adequação, implantação, 
treinamento, suporte, manutenção e fornecimento de atualizações dos sistemas de Gestão de Saúde – 
Processo nº 28.955/2018 – Pregão nº 005/2019 – Contratante: O Município de Teresópolis através da 
Secretaria Municipal de Saúde – Contratada: Governançabrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços – 
Objeto: Rerratificação de Dotação Orçamentária, anulando-se R$ 60.000,00 do Empenho nº 490/2019 
e incluindo-se o mesmo valor no empenho nº 791/2020 – Data da assinatura: 02/03/2020 – Valor: sem 
aumento de despesa – Processo Administrativo nº 5.318/2020.
PELO MUNICÍPIO: ANTÔNIO HENRIQUE VASCONCELLOPS DA ROSA - SMS
PELA CONTRATADA: VICTOR OLIVEIRA BARBOSA

Termo Aditivo nº 058.03.2020
Contrato nº 050.12.2019 (Fornecimento de material e mão de obra para construção de cobertura da 
quadra do Centro Educacional nossa senhora de Fátima– Processo nº 9.707/2019 - Tomada de Preços nº 
010/2019 –Contratante: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Educação/ Especial 
de Fiscalização de Obras Públicas – Contratada: Construtora Majestic – Objeto: Prorrogação de prazo do 
contrato por mais 60 (sessenta) dias corridos – Data da assinatura: 03/03/2020 – Valor: sem aumento de 
despesa – Processo Administrativo nº 5.310/2020.
PELO MUNICÍPIO: ÁLVARO CHRISPINO – SME/ EDILBERTO SEBOLAR MACHADO - SEFOP
PELA CONTRATADA: ANDRÉ BORGES FRASCINO

Termo Aditivo nº 059.03.2020
Contrato 048.12.2019 (Fornecimento de material e mão de obra para construção de cobertura da quadra da 
Escola Municipal Professor Sylvio Amaral dos Santos – Processo nº 9.682 / 2019 - Tomada de Preços nº 007 
/ 2019 – Contratante: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Educação / Especial 
de Fiscalização de Obras Públicas – Contratada: Econstrur Construções Eirelli – Objeto: Prorrogação de 
prazo do contrato por mais 60 (sessenta) dias corridos – Data da assinatura: 03/03/2020 – Valor: sem 
aumento de despesa – Processo Administrativo nº 5.314/2020.
PELO MUNICÍPIO: ÁLVARO CHRISPINO – SME/ EDILBERTO SEBOLAR MACHADO – SEFOP
PELA CONTRATADA: ALESSANDRO PEREIRA GONÇALVES

Termo Aditivo nº 060.03.2020
Contrato 049.12.2019 (Fornecimento de material e mão de obra para construção de cobertura da quadra 
da Escola Municipal Maçon Lino Oroña Lema – Processo nº 9.697 / 2019 - Tomada de Preços nº 006 / 
2019 – Contratante: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Educação / Especial de 
Fiscalização de Obras Públicas – Contratada: Econstrur Construções Eirelli – Objeto: Prorrogação de prazo 
do contrato por mais 60 (sessenta) dias corridos – Data da assinatura: 03/03/2020 – Valor: sem aumento de 
despesa – Processo Administrativo nº 5.309/2020.
PELO MUNICÍPIO: ÁLVARO CHRISPINO – SME e EDILBERTO SEBOLAR MACHADO - SEFOP
PELA CONTRATADA: ALESSANDRO PEREIRA GONÇALVES

Termo Aditivo nº 061.03.2020
Contrato 021.05.2018 (Locação do imóvel sito. á Rua Nilza Chiapeta fadigas, nº 190, Parte, Várzea, 
para funcionamento do CRAS vinculado á SMDS –Processo nº 10.930/2018 - Dispensa nº 016 / 2018 
– Contratante: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – 
Contratado: Artur Graeiro – Objeto: Prorrogação de prazo do contrato por mais 02 (dois) meses – Data da 
assinatura: 10/03/2020 – Valor : R$ 1.780,11(mensais);        R$ 3.560,22 (total) – Processo Administrativo 
nº 10.930/2018.
PELO MUNICÍPIO: MARCOS FERREIRA DOS SANTOS JARON - SMDS
PELO CONTRATADO: ARTUR GRAEIRO TAVARES

Termo Aditivo nº 062.03.2020
Contrato 022.03.2017 (Locação do imóvel sito. á Rua Catulo da Paixão Cearense, Lote nº 47Quadra V, Barra 
do Imbui, Teresópolis RJ, para funcionamento de Creche Municipal Tio Odomiro - Dispensa nº 005/2017 
– Contratante: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Educação – Contratados: 
Moacir Carvalho Correa e Celma aparecida de Souza Correa – Objeto: Prorrogação de prazo do contrato 
por mais 12 (doze) meses e realinhamento do valor da locação de R$ 5.484,19 para R$ 5.702,70 –Valor 
total: R$ 68.432,40 – Data da assinatura: 13/03/2020 – Processo Administrativo nº 1.159/2020.
PELO MUNICÍPIO: ÁLVARO CHRISPINO– SME
PELOS CONTRATADOS: MOACIR CARVALHO CORREA E CELMA APARECIDA DE SOUZA CORREA

Termo Aditivo nº 063.03.2020
Contrato 053.12.2019 (Prestação de serviços de instalação, com fornecimento de piso vinílico para a 
UPA, SMS – Processo nº 31.491/2018 - Tomada de Preços nº 001 / 2018 – Contratante: O Município de 
Teresópolis através da Secretaria Municipal de Saúde – Contratada: Divito Construtora e Comércio Ltda. – 
Objeto: Rerratificação da Cláusula Terceira: anulando-se R$18.462,10 (dezoito mil quatrocentos e sessenta 
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